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INDICACÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
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o vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no artigo
128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLOTEZELLI,solicitando que seja cortado uma árvore na rua Jurema
Pompeu Miguel em frente ao nO260 a pedido do senhor Francisco.

JUSTIFICA TIV A

A presente preposição se faz necessário pois a referida árvore está
trazendo risco aos moradores próximo pois corre-se o risco de alguns galhos caírem
sobre as casas, sem contar que a mesma esta trancando a visão na esquina.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2002.
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SEBASTIAO RIBEIRO

Vereador
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